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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003 / 2021. 
 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA A EMISSÃO DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA. 

 

 

CONTRATANTE: Município de Dom Viçoso, pessoa jurídica de direito público 
interno, portador do CNPJ 18.188.268/0001-64, através do Poder Executivo, com sede 
à Rua Valdemar de Oliveira, nº 01, CEP 37.474-000, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Francisco Rosinei Pinto, portador do RG M 8.378.403 SSP/MG e 
do CPF 032.844.616-55. 
 

CONTRATADA: Empresa FUTURIZE TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA, 
portadora do CNPJ nº 10.516.690-0001-90, com sede na Avenida José Maria dos 
Santos, 345, Coimbra – MG, CEP 36.550-000, neste ato representada pelo Sr. Sidney 
Lopes Pinto, Brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF 042.173.866-99 e RG nº 
M-7.624.079, SSP/MG, residente e domicilio no mesmo endereço.  
 

EMBASAMENTO: Processo de Licitação nº 004/2021 – Dispensa de Licitação nº 

004/2021 e na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, as partes 
ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - O presente contrato administrativo tem como objeto a contratação de empresa 
para a locação e manutenção de software para a emissão de nota fiscal eletrônica, em 
atendimento ao setor de tributos. 

1.2  - O sistema se subdivide em: Controle de solicitações de credenciamentos; 
Opção de verificação de autenticidade da Nota Fiscal, Canal da Prefeitura, Canal do 
Contador, Canal do Prestador, Canal do Tomador, Emissão de Nota Fiscal Eletrônica 
de serviços via web, Emissão de Nota Fiscal Eletrônica Avulsa via web, Emissão da 
Guia de ISSQN, Controle de Notas Fiscais emitidas (PDF/XML), Relatórios mensais de 
notas emitidas, retenções, etc. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO – PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

 

2.1 - Integra e se vincula ao presente contrato administrativo a proposta ofertada pela 
CONTRATADA, como se aqui estivesse transcrita para produzir todos os seus efeitos.  
 

2.1.1 – A CONTRATADA deverá executar o objeto deste contratado conforme a 
proposta ofertada e como dispuser a OS – Ordem de Serviço, emitida pelo 
Departamento de Compras e Licitações, bem como as demais condições e obrigações 
dispostas no item 2.5 abaixo;  
  

2.2 – Não será recebida qualquer prestação de serviço que esteja desacompanhado 
da respectiva nota fiscal e da OS – ordem de serviço, condição para que a despesa 
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seja conferida, atestada e, para a efetiva e regular liquidação. 
 

2.3 – A CONTRATADA não poderá aceitar ou executar qualquer serviço solicitado sem 
a respectiva OS – ordem de serviço, pois a Administração CONTRATANTE não se 
responsabilizará por serviço executado que não esteja devidamente autorizado na 
forma prevista.  
 

2.4 – O CONTRATANTE não aceitará prestação de serviços que não atender as 
especificações requisitadas, ou ainda que forem consideradas inadequadas para 
satisfazer os objetivos deste Contrato Administrativo.  
 

2.5 – A prestação de serviço se dará ainda nas condições a seguir:  
 

2.5.1 – A CONTRATADA deverá implantar o sistema de nota fiscal eletrônica nos 
computadores instalados no Setor de Tributação e treinar os servidores ali lotados, de 
forma que operem o software com segurança; 
 

2.5.2 – A CONTRATADA deverá fazer a implantação do sistema de nota fiscal 
eletrônica em conformidade com as normas que alcançam esta forma de arrecadação 
de tributos e taxas, em especial conforme dispõe o Código Tributário do Município.  
 

2.5.3 – A CONTRATADA deverá dar suporte técnico aos servidores municipais que 
vão operar o software diretamente da sua sede, via os meios de comunicações 
disponíveis, em especial a internet. 
 

2.5.4 - A CONTRATADA se compromete a executar os serviços na forma presencial, 
caso qualquer tipo de avaria ou ocorrência administrativa, ou ainda quando houver 
substituição de servidor designado para a operação deste software. 
 

2.5.5 - A CONTRATADA se compromete a fazer as modificações necessárias para o 
perfeito funcionamento do software, tanto para atender alterações no Código Tributário 
Municipal quando na legislação pertinente, no que couber.   
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

3.1 - O prazo para a execução do serviço do objeto deste contrato administrativo será 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021.  
 

3.2 – O prazo referido poderá ser alterado, conforme o interesse da Administração, 
desde que requerido pela CONTRATADA com motivada fundamentação e deferimento 
do CONTRARANTE.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo, o valor total e irreajustável de R$ 

4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).  

 

4.2 – No valor referido estão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e 
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previdenciários da CONTRATADA, incluindo os custos diretos e indiretos inerentes à 
prestação dos serviços requisitados, bem como os outros encargos que incidam ou 
venham a incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquer obrigações ao 
CONTRATANTE que exceda no valor referido no item anterior.  

 

4.3 – O valor deste contrato será quitado em 12 (doze) parcelas mensais e 

consecutivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).  

 

4.4- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente da 
prestação do serviço e apresentação da nota fiscal correspondente, devidamente 
conferida pelo órgão competente. 
 

4.5 - Qualquer irregularidade detectada pelo servidor designado para fiscalizar da 
execução contratual será possível a retenção do pagamento à CONTRATADA até o 
restabelecimento do pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega, 
especificações e/ou qualidade do objeto contratado, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas neste instrumento. 
 

4.6 – Para que o pagamento seja efetuado, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente 
manter durante toda a execução contratual a sua regularidade para com INSS, FGTS e 
Débitos Trabalhistas - CNDT. 
 

4.6.1 – A regularidade será conferida na data da emissão da nota fiscal e também na 
data do pagamento. Havendo qualquer irregularidade, o pagamento será suspenso até 
a respectiva regularização.  
 

4.7 – Não haverá pagamento referente a prestação de serviço em desconformidade 
com a OS – ordem de serviço ou que tenha havido recusa pela fiscalização do 
contrato.  
 

4.8 – O pagamento somente será efetuado por via bancária, através de depósito na 
conta e agência determinadas pela CONTRATADA.  
 

4.9 - A Administração CONTRATANTE, no ato do pagamento, efetuará a retenção na 
fonte de eventuais tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta 
retenção deverá estar destacado na Nota Fiscal.  
 

4.9.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal, documento que 
comprove sua opção pela tributação pelo SIMPLES NACIONAL, e ainda apresentar a 
declaração de faturamento indicando o nível da tabela de retenção em que está 
enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 
  

4.9.2 - A CONTRATADA é responsável pela correção dos dados e valores 
apresentados, bem como por quaisquer erros ou omissões constantes nas notas ficais.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5-1 - As despesas decorrentes deste contrato administrativo correrão por conta da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 2.2.0.04.123.002.2.0008 -3.3.90.39 – Outros 
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Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE E DA GARANTIA 

 

6.1 - A CONTRATADA se responsabiliza a prestar o serviço do objeto contratado com 
qualidade e pontualidade, conforme dispuser a OS – Ordem de Serviço e como consta 
da proposta ofertada, garantindo ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis 
prejuízos financeiros apurados por desconformidade na execução pactuada.  

 

6.2 - A CONTRATADA se responsabiliza em substituir, corrigir ou reparar, item ou itens 
do objeto contratado, conforme o caso, acatando determinação da fiscalização da 
execução deste instrumento, com presteza, disponibilidade e pontualidade, sem 
qualquer custo adicional e sem prejuízo do prazo estipulado. 
 

6.3 – A CONTRATADA é a única responsável pela total execução deste contrato. 
 

6.4 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução contratual as condições 
técnicas de responsabilidade operacionais, produtivas, de licenciamento, às normas da 
ABNT e do INMETRO, no que couber, bem ainda as situações de habilitação e 
qualificação técnica exigidas, bem como de outras concernentes e exigidas para a 
prestação do serviço do objeto deste contratado, conforme condições para 
apresentação da proposta de preço ofertada pela CONTRATADA. 
 

6.5 - A CONTRATADA responde civil e criminalmente por danos e prejuízos 
devidamente apurados, que da execução ou inexecução do objeto contratado vier a 
causar, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por 
servidor designado pelo CONTRATANTE, com atribuições para aferir os serviços 
executados e o cumprimento integral das condições pactuadas pela CONTRATADA, 
tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designação de substituição e/ou 
correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições 
referidas na cláusula sexta.  
 

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para 
substituir ou corrigir a execução pactuada, resultará motivo de rescisão contratual, 
além de outras sanções previstas neste contrato. 
 

7.3 - Este contrato administrativo não poderá ser transferido no todo ou em parte, ou 
ainda cedido, salvo de interesse público e da Administração, e formalmente autorizado 
pelo CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

8.1 - Este contrato administrativo poderá ser alterado no interesse público e das partes, 
através de termos aditivos, em conformidade com os artigos 57 e 65, ambos da Lei nº 
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8.666/93, no que couber. 

 

8.1.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme o 
interesse do CONTRATANTE.  
 

8.1.2 – Havendo modificação na execução do contrato para atender o disposto no item 
anterior e o aumento ou diminuição do serviço implicando no preço, deverá ser feito 
termo aditivo para recompor o equilíbrio econômico-financeiro da contratação.  
 

8.1.3 – O valor do contrato poderá ser revisto para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que seja requerido pela CONTRATADA e instruído na 
forma legal com as peças contábeis-financeiras que demonstrem a real situação 
apresentada, como também de demonstrativos do comportamento de mercado, desde 
que se enquadrem nas hipóteses de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis ou de força maior, ou ainda outras condicionantes que 
configurem álea econômica, e que possam impedir a regular execução contratual.  
 

8.2 - A rescisão deste instrumento poderá ser efetivada, caso ocorra quaisquer dos 
motivos mencionados no art. 78, em especial freqüência no comportamento descrito 
na cláusula sexta e será processada conforme dispõe o art. 79, ambos da Lei regente 
deste contrato, no que couber.  

 

8.3 – A situação indicativa da rescisão contratual será levada a CONTRATADA, 
através de notificação administrativa e garantindo-lhe o direito da ampla defesa e do 
contraditório. 
 

8.4 – Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de 
indenização, com motivação de falência, concordata, dissolução ou insolvência da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO, DAS SANÇOES E DAS 

PENALIDADES 

 

9.1 - A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da Administração 
CONTRATANTE e a supremacia do interesse público, em caso de Rescisão 
Administrativa, como dispõe o art. 77 da Lei regente deste contrato.  
 

9.2 - As obrigações estabelecidas neste instrumento, quando não cumpridas no seu 
todo ou parcialmente, sujeita-se à CONTRATADA as sanções previstas na 
mencionada Lei regente deste contrato e outras normas que regem a Administração 
Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais: 
 

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valor contratado pela sua inexecução total; 

 

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela sua inexecução parcial; 

 

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valor da (OS) – ordem de serviço, pela sua inexecução 
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ou atraso na entrega do que foi requisitado; 

 

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valor da (OS) – ordem de serviço quando houver a 
execução em desconformidade com a requisição. 
 

9.3 – O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria 
retirada do Departamento Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com 
depósito em conta bancária determinada pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da recebimento da respectiva aplicação.    
 

9.4 – Além da aplicação de multas, o CONTRATANTE poderá aplicar a suspensão da 
CONTRATADA em participar de futuras licitações ou assinar contrato com a 
Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.  
 

9.5 – Poderá ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidade da CONTRATADA para 
contratar com a Administração Pública até que se encerre a sanção aplicada, conforme 
o item anterior.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 

 

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão 
aplicadas as normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando 
houver conflitos nas suas Cláusulas. 
 

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de Carmo de Minas para dirimir as 
questões decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
  E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes 
por seus representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas 
vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas.   
 
 

Prefeitura Municipal de Dom Viçoso, 04 de Janeiro de 2021. 
 
 

 ____________________                                    ________________________ 

C O N T R A T A N T E                                C O N T R A T A D A 
Município de Dom Viçoso                        Futurize Tecnologia em Informática Ltda.                   
Francisco Rosinei Pinto                                           Sidney Lopes Pinto          
PREFEITO MUNICIPAL                                            CPF 042.173.866-99 

 

 

 
TESTEMUNHAS:  ______________________________________________    
 

______________________________________________  
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